
Gabinete do Conselheiro Guilherme Antonio Maluf

Telefone(s): 65 3613-7546 / 7577 / 7540 / 7542 / 7543 / 7545 / 7547 / 7548

E-mail: gab.guilhermemaluf@tce.mt.gov.br

Ofício  nº : 1085/2019
Cuiabá-MT, 10 de outubro de 2019

A Sua Excelência o Senhor
ANTÔNIO DOMINGO RUFATTO
Prefeito Municipal de Paranaíta
Paranaíta – MT

Assunto: Citação - Processo nº 21.044-7/2017

Prezado Senhor,

Com fundamento  nos  artigos  6º,  59,  60,  61,  §2º,  da  Lei  Complementar 

Estadual nº 269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT) e 89, VIII e 257 da Resolução Normativa 

nº 14/2007 (Regimento Interno do TCE/MT),  NOTIFICO-LHE para que,  no  prazo de 15 
(quinze) dias, contar do recebimento do ofício,  para que encaminhe a este Tribunal de 

Contas, cópia do novo processo administrativo ou da retificação do processo instaurado 

por força da Portaria nº 606/2017, e a cópia do processo que comprove o ressarcimento 

do valor de R$ 2.291,56, pela empresa CMM - Construtora e Incorporadora LTDA – EPP, 

fazendo consignar em sua resposta o número do citado processo.

Por fim, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 475/2012, alerta-se 

que  as  futuras  comunicações  referentes  a  este  processo  serão  publicadas  no  Diário 

Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas.

Atenciosamente,

(assinatura digital1)
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Relator

1Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006.

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VS1BS
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